
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

-------- CNPJ 76.970.35910001-53 ------

Projeto de Lei Complementar nº ?0.312021 

Altera a Lei Complementar nº 001/2014, que dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo do Município de ltaguajé. 

Art. 1 º - A Lei Complementar nº 001/2014, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre 

a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Itaguajé, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 2° ......................................................................... . 

e) Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública; 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FAZENDA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 15 Será de competência da Secretaria Municipal de Administração, 

Fazenda e Segurança Pública: 

XXXV - estabelecer as políticas, as diretrizes e os programas de segurança no 

Município de Itaguajé em articulação com os outros entes federativos e, especialmente, 

com o Programa Vigia do Ministério da Justiça; 

XXXVI - executar as políticas públicas de interesse da Pasta, coordenando e 

gerenciando a integração com as políticas sociais do Município que, direta ou 

indiretamente, interfiram nos assuntos de segurança da cidade; 

XXXVII - estabelecer relação com os órgãos de segurança federais e estaduais, 
visando à ação integrada no Município de ltaguajé; 



xxxvm -· propor prillrilllldcs nas açôl'S pn..:vcnti\'ilS e ostensivas rea lizadas 
pellls ôrgGt)s de scguron~u que atuam nú Munidpiv de ltuguujé mcdinntc intercâmbio 
pcrrmim.· nt t.: dt> i11for11111çfks; 

XXXVIX · cswhd<.'cl'r a~:iks. t:lltlv(·nios e purcl.'.rius com outros municípios, 
1.·midndl.'s l\fü:ionais llll cstrnnge;: iras que ~xen;nm ati vidades destinadas ao intcresse da 
s,•gun1nçu llll111idpa l: 

XL l'.Olllribuir parn II pn.:vc11çõo e a diminuição da violência e da 
, rimi nalidadl.'., pr1lll\l)V1.'. t1d11 a 1111.:diuçno dos conllitos e o respeito aos direitos 
1'tmd.1111cn1.1 i~ dos ciJuduns: 

XLI - promowr pai\'.crius com instítuiçi'ics vo ltadas às áreas de serviço social 
'-' psi~ologin. Yi suncfo t\ husca de soluçêks de pequenos conflitos soc iai s que. por sua 
nJtura .n. possam dar origem .\ violí.:nciu e ú criminalidndc; 

XLII - rnordcnar as utiv id.udcs de.: Dcfosa Civil: 

XLIU - interagir e unicular ações com o Conselho Comunitário de Segurança 
e demai~ entidades da sociedade cí ,·il organi zada: 

XLIV coordenar us açc'k s du .J un ta de Serviço Mi li tar: 

XL V - promo,·c:r a ,·igilüncía interna e ex terna de própri os mu111c1pa1s. 
inclu-"I " : daqucks tomhados c<.i tnn patrimônio hi stôrí co: 

X LVI colahor.ir e oritntnr n público cm geral. S1lbre qucst<ks de segurança 
r uhh,.a: 

X.1.\/ II o Jc•)l.; mpcnh,1 de e1111m~ :11h idttlks que lhe sejam atribuídas pek, 
( hc1c do l'oJcr l·.Xcl.'.u tivo, no úmhi tll de sua l\rcn de :11 w1çàü. 

Prmígrafo únh:o - () SccrçtâJio t-. 1unicip:il lfo 1\ dn1ini~trc1çfü1. h ui.:nJ:1 r 
, , ~~Ut3t~P f 'oh!tc.a 11..·m rx1r \.'.ompi.:tém 1:i · 

A'EXO J 



III. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E 

SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade Cargo Quantidade 

Administrativa 

Secretaria Municipal de Secretário Municipal de 

Fazenda, Administração Administração, Fazenda e OI 

e Segurança Pública Segurança Pública 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em 03 de setembro de 2.02 I. 

Símbolo 

Subsídio 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

